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Ata da Reunião de Audiência Pública sobre o Regimento da 3ª Conferência Municipal 1 

de Saúde Mental de Campinas (CMSMC) Remota do Conselho Municipal de Saúde de 2 

Campinas realizada ao Primeiro Dia do Mês de Dezembro do Ano de Dois Mil e Vinte e 3 

Um. Presentes os Conselheiros e as Conselheiras Municipais de Saúde, além de 4 

convidados e convidadas, conforme lista de presença em anexo. Havendo quórum, Sra. 5 

Nayara Lúcia Soares Oliveira, Presidenta do Conselho Municipal de Saúde, saúda os 6 

presentes e inicia a reunião às dezoito horas e trinta minutos, e anuncia os seguintes itens 7 

de pauta: 1) Entrada dos Conselheiros na plataforma e ajustes de acesso, caso 8 

necessário; 2) Tribuna Livre; 3) Audiência Pública sobre o Regimento da 3ª 9 

Conferência Municipal de Saúde Mental de Campinas (CMSMC) Versão Preliminar; 4) 10 

Informes.  Cabe esclarecer que, a Audiência Pública será aberta a todos (as) 11 

interessados (as) em debater o referido Regimento, mas a deliberação sobre o mesmo 12 

cabe aos (às) conselheiros (as) presentes, conforme define as regras regimentais. 7) 13 

Informes. Sr. Mário inicia a reunião saudando a todos as 18h30. 2) Tribuna Livre; Aberta 14 

as Inscrições: Sr. Mário cumprimenta a todos e inicia a tribuna livre. Sra. Nayara dá às 15 

boas vindas e relata que estão presentes como Interprete de libras os Sr. Mauricio e Sr. 16 

Anderson. Como as intérpretes da Central de Interpretes de Libras de Campinas, 17 

subordinada à Secretaria Municipal de Assistência Social Pessoa com Deficiência e Direitos 18 

Humanos não puderam ser cedidas para atuarem, como de praxe, o Sr. Anderson foi 19 

cedido pela APASCAMP, entidade conveniada com a Secretaria Municipal de Saúde. E o 20 

Sr. Mauricio está sendo pago pela “vaquinha” do CMS, isto é, contribuições voluntárias de 21 

conselheiros (as) e amigos (as) do Conselho. Informa que os (as) convidados (as) têm 22 

direito a voz, mas a votação será só realizada pelos conselheiros. Relembra aos (às) 23 

conselheiros (as) que estão sendo chamados (as) a se inscreverem nas pré-conferências 24 

distritais, pois isso é pré-requisito para participação na Conferencia de saúde mental (etapa 25 

municipal) e também existe prazo para essas inscrições previas nas pré-conferências. Ate o 26 

momento só temos inscritos 17 conselheiros (as). O link já foi disponibilizado e enviado 27 

individualmente a cada conselheiro (a) municipal. O Sr Mário reforça o convite aos (às) 28 

conselheiros (as). Sra. Nayara reforça a recomendação a todos (as) e lembra que para as 29 

interpretes de libras realizem seu trabalho, precisa que todos (as) façam as falas claras e 30 

pausadas e desliguem seus microfones e câmeras quando não estiverem utilizando para 31 

falas. Sr. Erculano informa que no dia 19 de dezembro será realizado um evento com a 32 

população do Jd Rosália que será levado para Barão Geraldo para confraternização do natal 33 

com distribuição de alimentos e presentes para as crianças e solicita doações para 34 

realização do evento. Sr. Cesar informa que já tomou sua terceira dose de vacina. Solicita 35 
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esclarecimentos sobre o horário da Pré-conferência da Noroeste se era à tarde, sendo 36 

confirmado o horário. Sr. Mariante relata o ocorrido no processo eleitoral da ouvidoria de 37 

policia e lê a NOTA DE APOIO AO PROCESSO ELEITORAL DA LISTA TRIPLICE DA 38 

OUVIDORIA DE POLICIA, cujo trecho está descrito a seguir: “As Entidades de Defesa de 39 

Direitos Humanos, abaixo relacionadas, que em conformidade com os artigos 4ª e 7ª do 40 

Regimento Interno do CONDEPE compõe o Colégio de Entidades do referido Conselho e, 41 

que tem entre suas atribuições: apreciar as deliberações sua diretoria executiva - 42 

acompanhamos todo processo eleitoral que originou uma lista de tríplice de candidatos à 43 

Ouvidoria de Polícia. Por meio de reuniões, de leitura atenta do Edital, das publicações das 44 

atas e inclusive com participação do evento teste da plataforma utilizada pela Secretaria 45 

Estadual de Justiça e Cidadania para a votação dos conselheiros. Todo o processo foi 46 

marcado pela mais absoluta lisura e transparência. Neste sentido referendamos O 47 

PROCESSO ELEITORAL DA FORMAÇÃO DA LISTA TRIPLICE. Solicitamos que sejam 48 

publicados todos os documentos da eleição para que o processo siga conforme os tramites 49 

previstos.” Sr. Alcides convida conselheiros (as) da região Noroeste, para participar de 50 

reunião no dia 15 de dezembro de 2021 no CRAS Noroeste, no Salão José Alves sobre a 51 

etapa local da Pré-conferência de Saúde Mental do Distrito Noroeste. Sr. Lúcio informa 52 

sobre seu acompanhamento do CS Vila Rica que está passando por uma redefinição do 53 

local para construção do novo prédio, sendo que a comunidade está se articulando para que 54 

ele não saia do bairro Vila Rica. Foi organizada uma reunião para entrega do abaixo 55 

assinado à gestão e solicitam que seja apontado local no bairro para construção do novo 56 

centro de saúde. Sra. Nayara relembra sobre a renomeação dos convidados com a letra C. 57 

Sra. Andrea Von Zuben fala da importância da dose de vacina contra o Covid 19 para a 58 

faixa etária entre 12 a 17 anos. Pois os mesmos se aglomeram em festas, com “beijos na 59 

boca”, compartilhamento de copos e cigarros. E em vista da presença da variante ômicron 60 

com grande transmissibilidade do vírus na cidade e com a limitação para adolescente em 61 

tomarem a vacina, apela aos (às) conselheiros (as) que perguntem se os jovens tomaram as 62 

duas doses. E informa que tem há CS realizando a vacinação sem agendamento. Tendo em 63 

vista as festas de natal, réveillon e carnaval, apesar do sucesso da campanha com 64 

cobertura vacinal de 93%, necessário focarmos nessa parcela para tomar suas doses. Sra. 65 

Lourdes convida a todos para ato no dia 04 de dezembro de 2021 às 10hs pela construção 66 

do CS São Vicente na rua atrás da EPTV, onde a população da região, impulsionada pelo 67 

CLS, Conselho Distrital e Municipal e outros ativistas tem se reunido a cada 15 dias, em 68 

atos de acompanhamento da construção no novo CS do Jardim São Vicente. Sr. Mário 69 

inicia a reunião no tempo regimental e solicita que a Sra. Ivonilde realize a verificação de 70 
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Quórum onde constam: 13 usuários titulares. 02 usuários suplentes, 03 trabalhadores 71 

titulares. 01 trabalhador suplente, 04 gestores titulares. Total 23 conselheiros presentes, 72 

com 02 suplentes em condição de votar. Sr. Mário informa como será o procedimento: com 73 

a leitura pausada e completa do regimento, de modo que um (a) conselheiro (a) irá anotar 74 

os destaques que forem sendo apontados. Sra. Carminha pergunta se só conselheiros 75 

poderão fazer destaque? Sendo respondido pelo Sr. Mário que todos (as) convidados (as) 76 

têm direito a voz e não a voto. Os destaques serão substitutivos, aditivos ou de supressão 77 

ao texto proposto, que foi amplamente divulgado. Realizada a leitura da Proposta de 78 

REGIMENTO DA III CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE MENTAL DE CAMPINAS. “A 79 

Política de Saúde Mental como Direito: Pela defesa do cuidado em liberdade, rumo a 80 

avanços e garantia dos serviços da atenção psicossocial no SUS” (Documento se encontra 81 

arquivado na integra no CMS e na pagina do CMS.). Sra. Nayara informa que quando da 82 

construção do texto ainda não estava definido o local. E informa que os três dias serão na: 83 

Faculdade Anhanguera de Campinas (FAC 3) Unidade Taquaral Rua Luís Otávio, 1313 - Jd. 84 

Profa. Tarcília, por isso é necessária à correção. Sr. Mário encaminha os destaques 85 

anotados: Sr.Mariante solicita uma questão de ordem, pedindo o numero de destaques 86 

solicitados e se a audiência será regida como a reunião ordinária do pleno. Sendo 87 

esclarecido pelo Sr. Mário que estão inscritos 17 destaques e que a audiência será nos 88 

mesmos moldes da reunião do pleno com possibilidade de prorrogação em 30 minutos. Sra. 89 

Nayara solicita destaque na linha 19. Destaques ao Regimento da 3ª Conferência 90 

Municipal de Saúde Mental de Campinas. 1. (Substitutiva) Art. 2º: A III Conferência 91 

Municipal de Saúde Mental de Campinas (III CMSMC), convocada pelo Decreto nº 21.793, 92 

de 23 de novembro de 2021. Sr. Mário consulta ao pleno se há algum conselheiro que 93 

mantêm o texto original, não havendo manifestação: em Regime de Votação por 94 

Aclamação fica APROVADO o destaque.  Sr. Ricardo solicita destaque na linha 43 onde 95 

consta a palavra pósvenção. Sr. Mário responde que pósvenção, segundo uma breve 96 

consulta ao Google: é o suporte ao luto e a prevenção do suicídio aos enlutados e suas 97 

futuras gerações, como segue: “As pessoas enlutadas por suicídio costumam ter um luto 98 

mais longo e mais difícil, tanto em intensidade como em duração, é diferente do luto 99 

normal”. Sra. Nayara destaca a linha 173. Art. 6º (…) (aditiva) §2º A divulgação da Etapa 100 

Distrital será ampla e a participação aberta aos (às) cidadãos (ãs) interessados (as) que 101 

reside ou trabalhem na Saúde na área de abrangência do Distrito e convidados (as), com 102 

direito a voz, em todos seus espaços, propõe incluir: podendo se candidatar e serem 103 

eleitos (as) em uma única pré-conferência distrital, cujas vagas estarão limitadas ao 104 

número de vagas definido neste regimento. Sr. Mário consulta ao pleno se há algum 105 
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conselheiro que mantêm o texto original, não havendo manifestação: em Regime de 106 

Votação por Aclamação fica APROVADO o destaque. Sr. Roberto destaca entre as linhas 107 

179 e 180. “§3º Poderão participar da etapa distrital cidadãos (ãs) interessados (as) solicita 108 

inclusão: que tenham 16 anos ou mais, que residam ou trabalhem na Saúde naquele 109 

território (...)” Sr. Mário consulta ao pleno se há algum conselheiro que mantem o texto 110 

original, não havendo manifestação: em Regime de Votação por Aclamação fica 111 

APROVADO o destaque Sr. Lúcio solicita destaque na linha 182. §4º Para a ampla 112 

divulgação da etapa distrital junto aos (às) cidadãos (ãs) residentes ou que trabalhem na 113 

Saúde na área de abrangência do Distrito e convidados (as), recomenda-se organizar 114 

inscrições prévias através de link disponibilizado no material de divulgação, (aditiva) “de 115 

forma que a inscrição prévia não seja colocada como pré-condição para participação ou 116 

signifique restrição de acesso a quem não tem os meios eletrônicos para tal.” Sr. Mário 117 

consulta ao pleno se há algum conselheiro que mantem o texto original, não havendo 118 

manifestação: em Regime de Votação por Aclamação fica APROVADO o destaque. Sra. 119 

Nayara solicita destaque na linha 210 e 211 no Art. 7º (…) (aditivas) (supressão) “Art. 7º 120 

Nas Pré-Conferências Distritais serão eleitos (as), de forma paritária, os (as) 336 (total) de 121 

Delegados (as) que participarão da Conferência Municipal, considerando todos os serviços 122 

substitutivos da Rede de Saúde Mental que compõem a Rede de Atenção Psicossocial 123 

do SUS Campinas, sejam próprios ou conveniados/contratados à SMS, à Secretaria 124 

Estadual de Saúde e ao Ministério da Saúde. Sra. Sara solicita questão de 125 

esclarecimento, pois os NASFs não equipamentos substitutivos. Ficando o texto da seguinte 126 

forma: “Art. 7º Nas Pré-Conferências Distritais serão eleitos (as), de forma paritária, os (as) 127 

336 (total) de Delegados (as) que participarão da Conferência Municipal, considerando 128 

todos os serviços da Rede de Saúde Mental que compõem a Rede de Atenção 129 

Psicossocial do SUS Campinas, sejam próprios ou conveniados/contratados à SMS, à 130 

Secretaria Estadual de Saúde e ao Ministério da Saúde.” Sr. Erculano pergunta como 131 

fica a paridade? E como incluiria os trabalhadores terceirizados? Sendo respondido que a 132 

paridade é contemplada no conjunto dos 3 segmentos e que o trabalhador que atuam em 133 

serviços conveniados entram no segmento trabalhador compondo a rede SUS quando este 134 

serviço em que atuam é prestador. Sr. Mário consulta ao pleno se há algum conselheiro que 135 

mantem o texto original, não havendo manifestação: em Regime de Votação por 136 

Aclamação fica APROVADO o destaque. Sr. Mário encaminha a Prorrogação da Reunião 137 

por mais 30 mim e pergunta se há algum conselheiro contrário que seja votada por 138 

aclamação, não havendo nenhum contrario, fica APROVADA por Aclamação e 139 

Unanimidade a prorrogação. Sra. Nayara destaca na linha 212. Inclusão “§ 1º: Em não 140 
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sendo possível eleger o número de delegados (as) de usuários (as) nas pré-conferências 141 

distritais previsto nos artigos 7º, 8º e 9º deste Regimento, a paridade será obtida utilizando 142 

como balizamento de limite superior o número obtido de delegados (as) usuários (as) para 143 

restabelecer o numero de delegados (as) trabalhadores (as) e gestores (as), na proporção 144 

estabelecida na legislação vigente. § 2º: No caso de não se conseguir o número de usuários 145 

(as) de acordo com a meta estipulada para cada pré-conferência distrital, o número de 146 

trabalhadores (as) e gestores (as) sofrerá um corte de tal modo a se manter, naquela pré-147 

conferência distrital, a proporção de 25% de gestores (as), 25% de trabalhadores (as) e 50% 148 

de usuários (as). § 3º: No caso do número de trabalhadores (as) a serem retirados da 149 

delegação, o critério será o número de votos obtido, ou seja, o corte será iniciado do menos 150 

para o mais votado até chegar o número estipulado para o corte. Os (as) gestores (as) 151 

indicarão, a seu critério, o nome de seus pares que serão cortados. § 4º: Recomenda-se que 152 

as delegações eleitas e indicadas para usuários (as), trabalhadores (as) e gestores (as) 153 

devam ser organizadas por paridade de gênero.” Sr. Mário consulta ao pleno e se necessita 154 

de esclarecimentos nesses destaques. Sr. Erculano solicita esclarecimentos sobre a 155 

paridade entre os distritos se podem participar de outro distrito que não o seu de origem. 156 

Sra. Nayara responde que não se misturam no segmento dos usuários e trabalhadores 157 

entre os distritos. A paridade é dada pela soma de cada segmento em cada distrito sendo 158 

uma regra prioritária na Conferencia. Sr. Mário consulta ao pleno se há algum conselheiro 159 

que mantem o texto original, não havendo manifestação: em Regime de Votação por 160 

Aclamação fica APROVADO o destaque. Sr. Roberto destaca a linha 214 e acrescenta as 161 

palavras negritadas (…) b) 146 vagas para os(as) usuários(as) e Conselheiros (as) Locais 162 

de Saúde, sendo 01 (uma) vaga por Conselho Local de Saúde, eleita em reuniões desses 163 

Conselhos ocorridas previamente à Conferência Distrital correspondente (…). Sr. Mário 164 

consulta ao pleno se há algum conselheiro que mantem o texto original, não havendo 165 

manifestação. Em Regime de Votação por Aclamação fica APROVADO o destaque. Sra. 166 

Nayara destaca na linha 228 acrescentar depois de usuário (a) “e Conselheiros (as) Locais 167 

de Saúde”. Sr. Mário consulta ao pleno se há algum conselheiro que mantem o texto 168 

original, não havendo manifestação. Em Regime de Votação por Aclamação fica 169 

APROVADO o destaque. Sra. Nayara destaca as 268-269. Art. 10 Para disputarem as 170 

vagas eletivas nas Pré-Conferências Distritais, os (as) usuários (as) e trabalhadores (as) da 171 

saúde devem comprovar através de documentos que residem ou trabalham no território 172 

correspondente ao respectivo Distrito de Saúde e não ocupar cargo de confiança ou 173 

comissionado na administração direta ou indireta dos Poderes Executivo e Legislativo 174 

Municipais. (aditivas e substitutivas) “§ 1º Os (as) usuários (as) que não têm endereço fixo 175 
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ou pessoas em situação de rua poderão autodeclarar-se enquanto tal.”  Sr. Erculano 176 

pergunta se não vai provocar discriminação desses moradores de rua? Sra. Nayara 177 

responde que pelo contrario esta acolhendo essa demanda para garantir a participação da 178 

população de rua. Sra. Sara pergunta se seria possível que ficasse vinculado ao local de 179 

atendimento. Isso não tem como garantir responde Sra. Nayara.  Sra. Sandrina diz ser 180 

possível vincular aos serviços atendidos. Sr. Mário contribui que se faça uma 181 

recomendação sobre a vinculação aos serviços. Sra. Nayara mantem o texto, pois pode não 182 

haver essa articulação. Sr. Mário consulta ao pleno se há algum conselheiro que mantem o 183 

texto original, não havendo manifestação. Em Regime de Votação por Aclamação fica 184 

APROVADO o destaque. Sra. Nayara destaca a linha 274 suprime as palavras: “que atuam 185 

na Secretaria de Saúde ou Rede Mário Gatti. § “4º Trabalhadores (as) da Saúde não 186 

vinculada aos distritos poderão participar da Conferência Distrital na região do seu 187 

local de moradia ou a seu critério, se não forem moradores de Campinas, desde que 188 

comprovem vínculo”. Sr. Mário consulta ao pleno se há algum conselheiro que mantem o 189 

texto original, não havendo manifestação. Em Regime de Votação por Aclamação fica 190 

APROVADO o destaque. Sra. Nayara destaca a linha 313 correção de redação. §3º deste 191 

artigo. Art. 17 A Etapa Municipal da III CMSMC que ocorrerá nos dias 28, 29 e 30 de 192 

janeiro de 2022 contará (...). Sr. Mário consulta ao pleno se há algum conselheiro que 193 

mantem o texto original, não havendo manifestação. Em Regime de Votação por 194 

Aclamação fica APROVADO o destaque 8) Informes. Sr. Erculano pergunta sobre o 195 

trabalho realizado nas pré-conferências que é árduo, qual as providencias serão tomadas 196 

com as deliberações desse trabalho, se serão cumpridas? Sr. Mário solicita manifestação 197 

da gestão, não havendo o Sr. Roberto diz que não há nenhuma garantia, que já fizemos 198 

vários momentos como o PPA e que a conferencia é política e política se faz com pressão e 199 

teremos vitória se lutarmos. Participemos com espírito de luta e temos que batalhar 200 

mobilizar.  E sempre teremos avanços mesmo que pequenos. Vale à pena participar. Sra. 201 

Sara se manifesta reforçando que a conferencia é um momento muito importante onde 202 

iremos definir os rumos da saúde mental e é um processo que os usuários estejam em peso 203 

participando para implementar e direcionar as políticas de saúde mental. Sr. Mário 204 

agradece a presença de todos e encerra a reunião com o grito: “Vacina no braço e comida 205 

no prato!”.  Eu Maria Ivonilde Lúcio Vitorino, lavro a presente ata que, após lida, discutida 206 

e votada será arquivada e publicizada na página do Conselho Municipal de Saúde de 207 

Campinas. 208 


